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Com o desmembramento do território de Cariacica 
do município de Vitória, através do Decreto núme-
ro 57, de 30 de novembro de 1890, assinado pelo 
governador Constante Sodré, aconteceu a eman-
cipação político-administrativa do território de 
Cariacica, que passou a ser considerado município. 
Antes deste ato, era chamado de Distrito de São 
João Batista de Cariacica.

Somente no dia 30 de dezembro de 1890, é que 
houve a instalação oficial do município. Nesta data 
foi instalada a Câmara Municipal, ou seja, o Poder 
Legislativo Municipal Cariaciquense, juntamente 
com o Poder Executivo Municipal, que tem como 
repartição principal a Prefeitura.
 
Quando foi instalada, a Câmara Municipal era de-
nominada Paço Municipal, que quer dizer Palácio 
Municipal e os seus representantes, que hoje são 
conhecidos como vereadores, naquela época, 
eram chamados de governadores.
 
A Câmara Municipal foi instalada com nove gover-
nadores permanecendo na Sede do município até 
outubro de 1978, quando foi transferida, definitiva-
mente, para o bairro de Campo Grande, na gestão 
do presidente, Elson Nascimento.
 

A transferência da Câmara para Campo Grande co-
meçou no ano de 1973, durante a administração 
do presidente Gelson da Silva Souza. A Resolução 
de número 103/73 permitiu a retirada da Câmara do 
primeiro Distrito (Cariacica -Sede) para o segundo 
Distrito (Itaquari). Naquele bairro permaneceu pou-
co tempo, cerca de um ano, pois o presidente se-
guinte, vereador Antônio Leandro da Silva, cumpriu 
uma decisão judicial em 24 de julho de 1975, tendo 
a Sede do Legislativo retornado ao primeiro Distrito.
 
Depois de estabelecida em Campo Grande, no ano 
de 1978, teve seu funcionamento em vários ende-
reços na Av. Expedido Garcia. Somente a partir de 
agosto de 1998 passou a ter as instalações em pré-
dio próprio, localizado, no Km 3,5 da Rodovia BR 
262, em Campo Grande, onde mantém o Plenário 
e toda sua estrutura organizacional administrativa, 
prestando importantes serviços ao cidadão caria-
ciquense, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08 às 18 horas.
 
Atualmente, a Câmara é composta por 19 verea-
dores com mandato de 4 anos. Esses vereadores 
realizam reuniões todas as segundas, a partir das 
15 horas no Plenário Vicente Santório Fantini, loca-
lizado no próprio prédio da Câmara.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

Presidência

Avenida Mário Gurgel, Km 3,5 - S/N° - Bairro Campo Grande Cariacica/ES CEP 29.140-052 
www.camaracariacica.es.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 028, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

REGULAMENTA O § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

PARA DISPOR SOBRE REGRAS E DIRETRIZES 

RELATIVAS À ATUAÇÃO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DOS FISCAIS E 

GESTORES DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando da atribuição e competência que lhe confere o artigo 30, caput, inciso II, 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, e tendo em vista o disposto no artigo 8º, § 3º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º. Esta Resolução regulamenta o § 3º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes relativas à atuação do Agente de 

Contratação, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação, dos Fiscais e Gestores de 

Contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Cariacica.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

SEÇÃO I

AGENTE DE CONTRAÇÃO
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Art. 2º. O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados para o 

exercício da função pela autoridade competente, ou a quem as normas de organização 

administração indicarem, por ato próprio, em caráter permanente ou especial, conforme 

disposto no artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º. A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de um agente de 

contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles.

§ 2º. O agente de contratação poderá contar com o apoio da Procuradoria Jurídica,

Controladoria Interna e, ainda, outros Setores da Câmara Municipal de Cariacica, para o 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 

2021.

§ 3º. Nas licitações que envolvam aquisições de bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído, em caráter especial, por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, 03 (três) membros, designados nos termos do disposto nos 

artigos 5º e 9º, conforme estabelece o § 2º do artigo 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

SEÇÃO II

PREGOEIRO

Art. 3º. Pregoeiro é o servidor designado pela autoridade competente, ou por quem as 

normas de organização administração indicarem, entre servidores efetivos ou empregados 

públicos da Câmara Municipal de Cariacica, que na qualidade de agente de contratação, 

conduzirá licitações na modalidade pregão.

SEÇÃO III

EQUIPE DE APOIO

Art. 4º. A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados para o exercício 

da função pela autoridade competente, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, por ato próprio, em caráter permanente ou especial, para auxiliar 

o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, observados os 

requisitos do artigo 9º.



D.O. CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ES 29 DE DEZEMBRO DE 2023                 PÁGINA   -   14

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

Presidência

Avenida Mário Gurgel, Km 3,5 - S/N° - Bairro Campo Grande Cariacica/ES CEP 29.140-052 
www.camaracariacica.es.gov.br

Parágrafo único. A equipe de apoio, será composta por, no mínimo, 03 (três) membros 

e integrada por servidores efetivos ou empregados públicos da Câmara Municipal de 

Cariacica, quando assim se fizer necessário.

SEÇÃO IV

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 5º. A comissão de contratação e seus respectivos substitutos serão designados pela 

autoridade competente, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, 

por ato próprio, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, observados os 

requisitos estabelecidos no artigo 10 desta Resolução.

Parágrafo único. A comissão de contratação, será composta por, no mínimo, 03 (três) 

membros e integrada por servidores efetivos ou empregados públicos da Câmara Municipal 

de Cariacica, quando assim se fizerem necessário, sendo admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação, será 

composta por, no mínimo, 03 (três) membros e integrada por servidores efetivos ou 

empregados públicos da Câmara Municipal de Cariacica, quando assim se fizerem 

necessário, sendo admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da 

comissão.

SEÇÃO V

FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS

Art. 7º. Os fiscais e gestores de contratos serão representantes da Administração 

designados pela autoridade competente, ou por quem as normas de organização 

administrava indicarem, conforme requisitos estabelecidos no artigo 10, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos artigos 18 a 23.

§ 1º. Para o exercício da função, o Fiscal e o Gestor de Contratos deverão ser cientificados, 

expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de 

designação.
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§ 2º. Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 

atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 

agente público e a sua capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º. As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para 

fins de fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo técnico 

preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, 

conforme dispõe o inciso X do §1º do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º. Excepcionalmente, e desde que devidamente motivada, a gestão do contrato poderá 

ser exercida por setor do órgão ou da entidade, expressamente designado.

§ 5º. A hipótese do § 4º não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas na 

unidade organizacional.

Art. 8º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração, observado o disposto no artigo 25.

SEÇÃO VI

REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO

Art. 9º. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta Resolução

deverão preencher os seguintes requisitos:

I sejam, preferencialmente, efetivos ou empregados públicos dos quadros da Câmara 

Municipal de Cariacica;

II tenham atribuições relacionadas a licitações, compras e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;

III não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração e nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

e civil.
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Parágrafo único: Não havendo no quadro de servidores o quantitativo necessário, que 

atenda aos requisitos estabelecidos no inciso II, poderá ser designado servidor com 

qualificação semelhante. 

Art. 10º. O agente de contratação e seu respectivo substituto será designado, 

preferencialmente, entre os servidores efetivos ou empregados públicos do quadro da 

Câmara Municipal de Cariacica.

SEÇÃO VII

VEDAÇÃO

Art. 11. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, 

de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação.

Art. 12. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no artigo 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021, quando da designação do agente público para atuar na área de licitações e 

contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 13. Compete ao servidor designado para o desempenho da função de agente de 

contratação, além das atribuições do seu cargo:

I tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame, até a homologação pela autoridade competente;
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II tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 

inclusive por meio de demandas às áreas internas das unidades de compras 

descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;

III negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os 

demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, 

depois de concluída, ter seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

IV acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que 

o calendário do plano de contratação seja cumprido na data prevista, observando, ainda, 

o grau de prioridade da contratação;

V conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em 

relação à proposta mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e homologação.
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§ 1º. O agente de contratação poderá ser auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, 

de que trata o artigo 4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto 

quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, 

eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e 

anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço;

§ 3º. O agente de contratação poderá delegar a competência disposta nos incisos I e II do 

caput, desde que justificadamente.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação da Procuradoria Jurídica, 

Controladoria Interna e, ainda, de outros Setores, a fim de subsidiar suas decisões.

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação deve avaliar 

as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais disfunções 

que possam comprometer a eficiência da medida que será adotada.

Art. 15. Ao servidor que exercer a titularidade da função de agente de contratação fica 

concedida uma retribuição pecuniária mensal no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais), pelos trabalhos técnicos e administrativos executados, conforme 

autorização contida no artigo 155 e seguintes da Lei Complementar nº 137, de 03 de maio 

de 2023, durante o período que estiver designado e realizando as tarefas de sua 

incumbência.

§ 1º. A gratificação a que se refere o caput deste artigo se constitui como vantagem 

transitória e não será, sob qualquer hipótese ou argumento, incorporada aos vencimentos 

do cargo, não agregando direito ou vantagem pecuniária.

§ 2º. A gratificação instituída por esta Resolução incidirá no cálculo do 13º salário ou 

gratificação de natal do servidor designado.
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SEÇÃO II

EQUIPE DE APOIO

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação na sessão pública da licitação.

§ 1º. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica, 

Controladoria Interna e, ainda, outros Setores, a fim de subsidiar suas decisões, para o 

desempenho das funções.

§ 2º. Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o §1º, conforme o 

disposto no parágrafo único do artigo 14.

Art. 17. Ao servidor designado para integrar a equipe de apoio fica concedida uma 

retribuição pecuniária mensal no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), pelos trabalhos 

técnicos e administrativos executados, conforme autorização contida no artigo 155 e 

seguintes da Lei Complementar nº 137, de 03 de maio de 2023, durante o período que 

estiver designado e realizando as tarefas de sua incumbência.

§ 1º. A gratificação a que se refere o caput deste artigo se constitui como vantagem 

transitória e não será, sob qualquer hipótese ou argumento, incorporada aos vencimentos 

do cargo, não agregando direito ou vantagem pecuniária.

§ 2º. A gratificação instituída por esta Resolução incidirá no cálculo do 13º salário ou 

gratificação de natal do servidor designado.

SEÇÃO III

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 18. Caberá à Comissão de Contratação, entre outras:

I substituir o Agente de Contratação, observado o artigo 12, quando a licitação envolver 

a contratação de bens ou serviços de luxo, desde que atendidos os requisitos estabelecidos 

no parágrafo único do artigo 4º e o artigo 10;



D.O. CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ES 29 DE DEZEMBRO DE 2023          PÁGINA   -   20

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

Presidência

Avenida Mário Gurgel, Km 3,5 - S/N° - Bairro Campo Grande Cariacica/ES CEP 29.140-052 
www.camaracariacica.es.gov.br

II conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 13;

III sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e

IV receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, 

previstos no artigo 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em 

regulamento.

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o agente 

de contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente por todos os 

atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 

que houver sido tomada a decisão.

Art. 19. A Comissão de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria 

Jurídica, Controladoria Interna e, ainda, ou outros Setores, a fim de subsidiar suas 

decisões, para o desempenho das funções.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Contratação avaliar as manifestações de que 

tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 14.

Art. 20. Ao servidor designado para integrar a comissão de contratação fica concedida 

uma retribuição pecuniária mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), pelos 

trabalhos técnicos e administrativos executados, conforme autorização contida no artigo 

155 e seguintes da Lei Complementar nº 137, de 03 de maio de 2023, durante o período 

que estiver designado e realizando as tarefas de sua incumbência.

§ 1º. A gratificação a que se refere o caput deste artigo se constitui como vantagem 

transitória e não será, sob qualquer hipótese ou argumento, incorporada aos vencimentos 

do cargo, não agregando direito ou vantagem pecuniária.

§ 2º. A gratificação instituída por esta Resolução incidirá no cálculo do 13º salário ou 

gratificação de natal do servidor designado.
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SEÇÃO IV

FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS

Art. 21. As atividades de fiscalização e gestão de contratos serão realizadas de acordo 

com as seguintes disposições:

I gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II fiscalização contratual: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados, e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, além de acompanhamentos dos aspectos administrativos 

contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto

ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento e da execução.

Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 

ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por 

agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

contrato.

Art. 22. Caberá ao gestor do contrato, em especial:

I coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 

de que dispõe os incisos II, III e IV do artigo 18.

II acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência;

III acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

IV coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

V coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 

inciso I do artigo 18;

VI constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do artigo 174 

da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado 

como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e 

projeto básico das novas contratações;

VII coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;

VIII emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e,

IX diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.
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Art. 23. Cabe ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, em 

especial:

I prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências, realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos 

do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos 

e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

II verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido pela legislação em 

vigor;

IV atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;

V auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do artigo 19;

VI anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados;

VII emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;

VIII informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;
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IX comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

X fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, 

e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

XI comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

XII participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 19; 

e

XIII auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 19.

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato e o recebimento 

definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório 

e definitivo serão definidos em regulamento, nos termos no § 3º do artigo 140 da Lei nº 

14.133, de 2021.

Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 

contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras:

I A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

e

II A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado.
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Art. 26. O gestor do contrato e fiscal serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade 

promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e ao fiscal avaliarem as manifestações de 

que tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 14.

Art. 27. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser 

efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, 

gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

Art. 28. Não será devida qualquer retribuição pecuniária aos servidores designados para 

o exercício das funções de fiscal e gestor de contratos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. A Câmara Municipal de Cariacica, no âmbito de sua competência, poderá expedir 

normas internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação 

na área de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da 

comissão de contratação, dos fiscais e gestores de contratos, desde que observadas as 

disposições desta Resolução.

Art. 30. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Cariacica, 

ficando autorizada a abertura de créditos suplementares, se necessário.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 32. Revogam-se todas as disposições em contrário, e extingue-se em especial a 

legislação correlata à criação da Comissão de Licitação no âmbito da Câmara Municipal de 

Cariacica.

Cariacica ES, 28 de dezembro de 2023.

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica
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RESOLUÇÃO Nº 029, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, DE QUE TRATA A LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E INSTITUI 

O SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA, NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando da atribuição e competência que lhe confere o artigo 30, caput, inciso II, 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, e tendo em vista o disposto no artigo 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 

trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito da Câmara Municipal de Cariacica.

Art. 2°. A dispensa eletrônica será realizada por ferramenta informatizada de compras 

eletrônicas a ser disponibilizado pelo Sistema adotado pela Câmara Municipal de Cariacica, 

para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, 

incluídos os serviços de engenharia.

§ 1º. O Sistema utilizado deverá ofertar manual e materiais necessários para utilização da 

ferramenta, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das 

modalidades de transferências voluntárias e ao PNCP.

Art. 3º. A Câmara Municipal de Cariacica adotará, preferencialmente, a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
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I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 

2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do artigo 75 

da Lei nº 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos 

do disposto no inciso III e seguintes do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços nos termos do § 6º do artigo

82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo 

nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas CNAE.

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 9.153,00 

(nove mil cento e cinquenta e três reais) de serviços de manutenção de veículos automotores 

de propriedade da Câmara Municipal de Cariacica, incluído o fornecimento de peças, de que 

trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.317 de 2022.

§ 4º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 

responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto 

no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940. 

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Art. 4º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com 

os seguintes documentos, no mínimo:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 

2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos;

IV demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, somente será 

exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Cariacica.

§ 3º. A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 

modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 

registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais.

Art. 5º. A Câmara Municipal de Cariacica deverá inserir no sistema as seguintes informações 

para a realização do procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II 

do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta;
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V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço 

eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 

3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 6º. O procedimento será divulgado no Diário Oficial e no Portal da Transparência da 

Câmara Municipal de Cariacica e no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e no 

Sistema de Dispensa Eletrônica utilizado.

Art. 7º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em 

campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 8º. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:
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I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º. O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema.

Art. 9º. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO III

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente 

aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior 

ou superior a 6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Automaticamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.

§ 1º. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.

§ 2º. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.
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Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu 

lance.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Art.  14.  Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, a Câmara 

Municipal de Cariacica, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.

Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Câmara Municipal de 

Cariacica poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 16.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto no 

artigo anterior.

Art. 17. Definida a proposta vencedora, a Câmara Municipal de Cariacica deverá solicitar, 

por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.

Parágrafo único.  No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de 

preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados 

à proposta vencedora.
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Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe no edital, conforme a Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sistema 

Informatizado de Dispensa Eletrônica utilizado pela Câmara Municipal de Cariacica, 

assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do edital de contratação direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos 

necessários a formalização da contratação, a Câmara Municipal de Cariacica deverá solicitar 

ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema.

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da Ordem de Fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 

comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal.

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 18, o fornecedor será 

habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

a Câmara Municipal de Cariacica examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 21. No caso de o procedimento restar fracassado, a Câmara Municipal de Cariacica 

poderá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou



D.O. CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ES 29 DE DEZEMBRO DE 2023                 PÁGINA   -   34

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

Presidência

Avenida Mário Gurgel, Km 3,5 - S/N° - Bairro Campo Grande Cariacica/ES CEP 29.140-052 
www.camaracariacica.es.gov.br

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 

o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 22. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133, 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 25. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 

Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas.

Parágrafo único.  A Câmara Municipal de Cariacica deverá assegurar o sigilo e a integridade 

dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata esta Resolução, 
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protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 

atuação.

Art. 26. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou a Câmara Municipal de Cariacica promotora do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados.

Art. 27. A Câmara Municipal de Cariacica poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a execução desta Resolução; e

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de 

operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.

Art. 28. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pela 

Câmara Municipal de Cariacica.

§ 1º. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de 

preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

Art. 29. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se todas as demais disposições em contrário.

Cariacica, 28 de dezembro de 2023.

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica
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RESOLUÇÃO Nº 030, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS SRP PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS 

E SERVIÇOS, INCLUSIVE DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando da atribuição e competência que lhe confere o artigo 30, caput, inciso II, 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, e tendo em vista o disposto no artigo 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 

Preços SRP, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Câmara Municipal de Cariacica.

Art. 2º. Para os fins desta Resolução, considera-se:

I Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras;

II Ata de Registro de Preços - ARP: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
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conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de 

contratação direta e nas propostas apresentadas; 

III Órgão Gerenciador: órgão ou setor responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços -

ARP dele decorrente;

IV Órgão Participante: órgão ou setor que participa dos procedimentos iniciais da 

contratação para registro de preços e integra a Ata de Registro de Preços - ARP; 

V Órgão Não Participante: órgão ou setor que não participa dos procedimentos iniciais da 

licitação para registro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços - ARP; 

VI Compra Centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o 

órgão gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 

descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos participantes;

VII Intenção de Registro de Preços IRP: ferramenta que permite ou compartilhe as suas 

intenções de realizar licitações para Registro de Preço - SRP, possibilitando a participação 

de outros órgãos que tenham interesse em adquirir o mesmo objeto; 

VIII Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP: sítio eletrônico oficial destinado à 

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 

serviço ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa; 

III quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão; ou
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IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a

ser demandado pela administração.

Parágrafo único. No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, 

o Sistema de Registro de Preços SRP poderá ser utilizado desde que atendidos os seguintes 

requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo

padronizado, conforme o caso, sem complexidade técnica e operacional; e,

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 4º. O registro de preços será formalizado nos autos do processo no qual se processará

a licitação e a ata será disponibilizada no Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

Cariacica.

CAPÍTULO II

ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º Será o órgão gerenciador da ARP aquele que iniciar o processo de Registro de Preços.

Art. 6º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e            

Administração Pública do Sistema de Registro de Preço - SRP, em especial:

I - realizar procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, estabelecendo, quando

for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade 

de gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.

III consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,  
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promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, 

determinando a estimativa total de quantidades da contratação;

IV realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da      licitação

ou contratação direta e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos participantes, inclusive no caso de compra centralizada;

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância         com o

objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico,

caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do

procedimento licitatório ou da contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais 

como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos participantes;

VII remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art.

30;

VIII gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;

IX conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

X deliberar quanto à adesão posterior de órgãos que não manifestaram interesse 

durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;

XI aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as        penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta;

XII aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços - ARP, em relação

à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações;

XIII - verificar, pelas especificações do item, do termo de referência ou projeto básico, se

as manifestações de interesse em participar do registro de preços se enquadram nas
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hipóteses de admissibilidade do Sistema de Registro de Preço -SRP e indeferir os pedidos 

que não o atendam.

§ 1º. Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados

anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação       direta.

§ 2º. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes          para

execução das atividades previstas nos incisos IV e VI do caput.

§ 3º No caso de compras centralizadas, o órgão gerenciador poderá centralizar        a aplicação

de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Atade Registro de Preços -

ARP para todos os participantes.

CAPÍTULO III

ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 7º O órgão participante será responsável por manifestar seu interesse em participar

do registro de preços, dentro do prazo concedido, competindo-lhe:

I - registrar de forma expressa via meio eletrônico sua intenção de registro depreços,

acompanhada:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado

ao registro de preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega.

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente;

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão 

gerenciador, acompanhadas das informações a que se refere o inciso I e        da respectiva

pesquisa de mercado que os contemple;

IV - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão gerenciador, as atividades previstas

nos incisos IV e VI do caput do art. 6º.
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V - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições;

VI - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços - ARP, que a contratação 

a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro dePreços - ARP, em relação

à sua demanda registrada, ou do descumprimento dasobrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, e informar asocorrências ao órgão gerenciador;

VIII - encaminhar ao órgão gerenciador cópia do contrato celebrado, no prazo de dois dias

úteis após a publicação do extrato;

IX - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão gerenciador quanto à contratação

e à execução da demanda destinada ao seu órgão.

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

Seção I

Orientações Gerais da Fase Preparatória

Art. 8º É permitido o registro de preços com a indicação limitada a unidades de contratação, 

sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão não tiver 

registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação dovalor

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão na ata.
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Seção II

Da intenção de registro de preços

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão gerenciador deverá, na fase preparatória do

processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP para 

possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos municipais 

no Sistema de Registro de Preço - SRP, mediante comunicação interna, contendo o termo de

referência ouprojeto básico da contratação.

§ 1º Os órgãos deverão manifestar interesse em participar do procedimento de registro de

preços no prazo estabelecido no ato de formalização.

§ 2º A ausência de resposta no prazo concedido será entendida como ausência         de interesse

na participação da contratação.

§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 

intenção de registro de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e, caso seja necessário,

revisar a estimativa de preços, levando em consideração a economia de escala.

Art. 10 O procedimento previsto no art. 9º será dispensável quando o objeto da

contratação, por sua característica ou finalidade, for de interesse exclusivo do órgão

gerenciador.

Seção III

Da Licitação

Art. 11 Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre

o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Art. 12 Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior       desconto 

por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação

por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 13 Na hipótese prevista no art. 12:

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e,
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II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá       prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou      a entidade, sempre 

que o intervalo entre a demanda e a data de assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP, 

ou entre a demanda e a pesquisa de preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 14 O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade

concorrência ou pregão.

Art. 15 O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 

14.133, de 2021, e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, os órgãos participantes e a quantidade

máxima de cada item que poderá ser adquirida, salvo nas hipótesesde sua dispensa

admitidas no art. 8º desta Resolução.

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de

unidades de medida.

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e

d) por outros motivos justificados no processo.

IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação;

VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conformea realidade

do mercado e observado o disposto no art. 25 a art. 27;

VII - a vedação à participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços - ARP

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver       participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferiorao máximo previsto no edital;
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VIII - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas

consequências, de acordo com o disposto nos arts. 28 e 29;

IX - o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP que será de 1 (um)ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços - ARP e em relação às obrigações contratuais;

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto nos incisos I e II do art. 32, no caso de o órgão gerenciador admitir

adesões;

XII - a inclusão, na Ata de Registro de Preços - ARP, para a formação do cadastro de reserva, 

conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18:

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos

do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação;e,

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de maisde uma 

empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade

contratual e o princípio da padronização, ressalvado o dispostono art. 49 da Lei nº 14.133,

de 2021; e,

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Câmara Municipal de 

Cariacica poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova deconceito do bem na fase

de julgamento das propostas ou de lances, ou no      período de vigência do contrato ou da

Ata de Registro de Preços - ARP, desdeque justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades

mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, 

apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas

à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.
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Seção IV

Da Contratação Direta

Art. 16. O Sistema de Registro de Preços SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de

contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, paraa aquisição de bens ou

para a contratação de serviços por mais de um órgão.

§ 1º Para efeito do caput, além do disposto nesta Resolução, deverão ser observados:

I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de2021, bem

como o estabelecido em regulamento;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou      

inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133,de 2021.

Seção V

Da disponibilidade orçamentária

Art. 17 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CAPÍTULO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP

Art. 18 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços - ARP:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o 

disposto no inciso IV do art. 15;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e,
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III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.

§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

§2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 

§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 

II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I - quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços - ARP, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e,

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nos arts. 28 e 29.

§4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

Art. 19 Após os procedimentos de que trata o art. 18, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro 

de Preços - ARP, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021.

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração Pública.
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§2º A Ata de Registro de Preços - ARP, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, 

poderá ser assinada por meio eletrônico na forma da Lei.

Art. 20 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços - ARP no prazo e 

condições estabelecidos no art. 19, e observado o disposto no § 3.º do art. 18, fica facultado 

à Câmara Municipal de Cariacica convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo único.

II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 

Câmara Municipal de Cariacica, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá:

I -

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Art. 21 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Câmara Municipal de Cariacica a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada.

Art. 22 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de um ano, contado 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços - ARP terá sua 

vigência estabelecida na forma prevista no art. 35.

Art. 23 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços - ARP.
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Art. 24. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de 

seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão 

realizados por meio próprio pelos órgãos gerenciadores.

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados.

III - resultante de previsão, no edital ou no aviso de contratação direta, de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021.

Art. 26. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado.

§1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

§2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1.º, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.

§3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP, nos termos do art. 29, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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§4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de 

efetuar a alteração contratual.

Art. 27. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

§1º. Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

§2º. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do art. 28, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 

outras legislações aplicáveis.

§3º. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 

18.

§4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

§5º. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o gerenciador procederá 

a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado.

§6º. Órgão gerenciador deverá comunicar sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual.
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CAPÍTULO VI

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

Art. 28. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 

fornecedor:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços - ARP, sem motivo justificado;

II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou,

III - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.

§1º. Na hipótese prevista no inciso III do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, o órgão gerenciador

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§2º. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§3º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.

Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
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CAPÍTULO VII

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP

Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre o órgão ou setor 

participante e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para 

registro de preços.

§1º. O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante 

para órgão participante e de órgão participante para órgão ou entidade não participante.

§2º. O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 

também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.

§3º. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no art. 32.

§4º. Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados.

§5º. Na hipótese do caput, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 

- ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

CAPÍTULO VIII

UTILIZAÇÃO DA ARP POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 31. A Câmara Municipal de Cariacica poderá aderir a atas de registro de preços, além 

daquelas do próprio município de Cariacica, firmadas por outros órgãos e entidades 

municipais, estaduais, distritais ou federais.

§1º. O processo de adesão deverá ser instruído a partir da constatação de sua 

compatibilidade com a pretensão contratual do órgão requisitante, tendo como elementos 

balizadores o termo de referência ou projeto básico originário e a vantajosidade do ato em 
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razão da pesquisa de preços predecessora ao processo licitatório ou sua dispensa, conforme 

o caso, e deverá conter também:

I - autorização do órgão gerenciador;

II - anuência do fornecedor;

III - cópia da ata à qual se pretende aderir devidamente assinada;

IV - cópia da publicação do seu extrato;

V - cópia do edital da licitação ou do ato de dispensa que o antecedeu;

VI - documentos que atestem a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do fornecedor, e

VII - termo de adesão e a minuta do termo de contrato, conforme o caso.

§2º. Quando o estudo técnico preliminar concluir pela compatibilidade da Ata de Registro 

de Preços - ARP, indicando a adesão como solução mais vantajosa, a elaboração do termo 

de referência poderá ser dispensada, adotando-se, para o processo de adesão, as condições 

do termo de referência do processo de contratação que gerou a ata.

§3º. A pesquisa de preços é obrigatória no processo de adesão a atas de registro de preços, 

salvo no caso de adesões que, na sua totalidade, limitem-se ao valor de 20% (vinte por 

cento) do valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§4º. Na hipótese da adesão à ata gerenciada por outro órgão do próprio Município de 

Cariacica, podem ser dispensadas na instrução processual a juntada dos documentos a que 

alude o inciso V do caput deste artigo.

Art. 32. Será permitida a adesão a atas de registro de preços da Câmara Municipal de 

Cariacica por órgãos e entidades de outros federados mediante a observação das seguintes 

regras:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na Ata de Registro de Preços - ARP para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

II - o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços - ARP não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços - ARP para o órgãos gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.
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CAPÍTULO IX

CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 33. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 

14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços - ARP.

Art. 34. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços SRP poderão ser 

alterados, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços SRP será 

definida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no artigo 105 da 

Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cariacica/ES, 28 de dezembro de 2023

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica
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O pôr do sol no horizonte
É ave, é fogo, é mensageiro
É a paixão dos verdes montes 
Cariacica, amor verdadeiro! (2x)

Cariacica, Cariacica!
Minha história se mistura ao seu legado 
Cariacica, Cariacica!
No coração tenho o seu nome eternizado.

Do Moxuara eu posso ver
A Sede onde a cidade alvoreceu
A emoção não sou capaz de conter 
Pelas ruas vejo, ela cresceu!

O pássaro de fogo em noite de São João 
Voa entre as montanhas do amor
São os índios em uma linda união
Que celebram o milagre com louvor.

Cariacica, Cariacica!
Minha história se mistura ao seu legado 
Cariacica, Cariacica!
No coração tenho o seu nome eternizado.

A fortaleza do seu manguezal
Raiz do povo, a sua resistência
As águas calmas, meu grande quintal 
Duas Bocas, minha referência.

Em sua tradição a casaca e o tambor 
O berço cultural em nosso lar
Os mestres do congo entoam o amor 
João Bananeira nos ensina a brincar.

O pôr do sol no horizonte
É ave, é fogo, é mensageiro
É a paixão dos verdes montes 
Cariacica, amor verdadeiro!

Cariacica, Cariacica!
Minha história se mistura ao seu legado 
Cariacica, Cariacica!
Vivo aqui e sempre fico ao seu lado. (2x)

_Hino de Cariacica
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